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MOÇÃO DE PESAR     /2026 GAB. 10 
 

A Vereadora Maria Izabel Martins Crovato, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, manifesta profundo pesar pelo falecimento da Srª. 

Maria Elena de Almeida da Costa, ocorrido no dia 04 de Maio de 2026. A Srª. 

Maria Elena de Almeida da Costa, cidadão exemplar, cuja trajetória de vida 

foi marcada pela dignidade, pelo trabalho e pela solidariedade. 

 

          Moradora dedicada do bairro Alto da Boa Vista, Maria Elena foi um 

exemplo de dignidade e amor ao próximo. Viúva do Sr. Joaquim Luiz da 

Costa (in memoriam), ela edificou sua vida sobre os pilares da honestidade e 

do trabalho árduo, tornando-se uma figura icônica e respeitada em nossa 

comunidade. 

 

Sua trajetória foi marcada pela dedicação integral à sua numerosa e 

amada família. Como matriarca, deixa um legado eterno de união e força 

para seus filhos, Jorge Luiz da Costa (Jorge da Casa de Reparos); Luciano Luiz 

da Costa (Luciano Bolão); Vanda Helena da Costa (Vandia da Casa de 

Saúde); Luisa Helena da Costa (Leninha); Luciana Luiz da Costa Moitinho; Luiz 

Cláudio da Costa (Claudinho Lanches); Juliana da Costa; Josiane Aparecida 

da Costa. 

 

Além de seus filhos, sua luz continuará brilhando através de seus 15 netos e 12 

bisnetos, que tiveram o privilégio de conviver com uma mulher aguerrida, de 

fibra e de coragem inabalável. 

 

Maria Elena não foi apenas uma mãe e avó; foi um esteio de bondade e 

retidão. Sua ausência física deixa um vazio imenso, mas suas lições de vida 

permanecerão vivas no coração de todos que tiveram a honra de conhecê-

la. 

 

Diante desta perda irreparável, esta Casa Legislativa e todos os seus 

membros solidarizam-se com os familiares e amigos. Que as boas 

lembranças e o exemplo de vida de Maria Elena sirvam de conforto neste 

momento de dor. 

 

Dê-se ciência desta moção à família enlutada, transmitindo-lhes nossas mais 

sinceras condolências. 

 

Sala de Sessões Tancredo de Almeida Neves, 07 de Maio de 2026. 
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